Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N° 
Adiciona-se o art. 6° ao Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica acrescido o art. 6° ao Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“Art. 6° Fica proibida a distribuição, utilização, exposição, apresentação, recomendação, indicação e divulgação de livros, publicações, projetos, palestras, folders, cartazes, filmes, vídeos, faixas ou qualquer tipo de material, lúdico, didático ou paradidático, físico ou digital, que versem sobre o termo gênero, diversidade sexual e orientação sexual, nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada do município de Niterói.”                                                             
Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

    

	
	

	
	


Carlos Macedo

Vereador – PRP

Membro
JUSTIFICATIVA

A rede pública de ensino do município, na conformidade do que determina e define a nossa Carta Magna, se insere no seguimento do ensino fundamental,atendendo, por conseguinte, crianças que devem formar as suas personalidades mediante a educação que lhes for transmitida pelos seus pais,a quem cabe essa responsabilidade.

À escola, cabe à responsabilidade do ensino das letras, e, em relação à educação, apenas exigindo obediência e respeito, necessários ao desenvolvimento de sua missão.

O Estatuto da Criança e do Adolescente deixa claro em seu Art. 79. “As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e DEVERÃO RESPEITAR OS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA.”

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, vigente no Brasil, estabelece em seu art. 12 que “os pais têm direito a que seus filhos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções”;

É de responsabilidade dos pais, decidir o que seus filhos devem aprender em matéria de moral, nem o governo, nem a escola, nem os professores têm o direito de usar a sala de aula para tratar de conteúdos morais que não tenham sido previamente aprovados pelos pais dos alunos. 
Diante do exposto, não há outra medida a ser tomada, qual seja a de, por meio desta emenda, RATIFICAR o que, há pouco tempo, foi definido na votação do Plano Nacional de Educação (PNE) no Senado, e na Câmara dos Deputados, onde em ambas as casas legislativas a Ideologia de Gênero foi apresentada, por iniciativa do Governo Federal, mas foi REJEITADA pelos dois plenários.
